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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 01/2026 
MUNICÍPIO DE ALTONIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direto 
público interno, inscrito no CGC/MF n.º 81.478.059/0001-91, com sede a Rua 
Rui Barbosa, 815, Município de Altônia – Pr. 
CENTRO EDUCACIONAL PRIMEIRA INFÂNCIA - CEPI, inscrito no CNPJ 
sob n.º 77.870.111/0001-83, com sede à Rua Santos Dumont, 350 – Bairro 
Centro, na cidade de ALTÔNIA – PR. 
DO OBJETO  
Constitui objeto deste Termo de Colaboração a entidade acima citada, o 
repasse de recursos financeiros, para Auxílio na Manutenção dos 06 (seis) 
Centros Educacionais Primeira Infancia do Município de Altônia, mantidas pela 
entidade. 
DO VALOR 
Para execução do Termo de Colaboração, o Município repassará a recursos 
no valor total de até R$ 3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil reais) de 
acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho. 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O presente Termo de Colaboração terá vigência de 12 (doze) meses, com 
início em 02 de janeiro de 2026 e término em 31 de dezembro de 2026, 
podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, mediante Termo 
Aditivo, desde que haja interesse público, disponibilidade orçamentária e a 
parceira esteja regular com a prestação de contas. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 02/2026 
MUNICÍPIO DE ALTONIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direto 
público interno, inscrito no CGC/MF n.º 81.478.059/0001-91, com sede a Rua 
Rui Barbosa, 815, Município de Altônia – Pr. 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS ESCEPCIONAIS DE ALTÔNIA- 
APAE, inscrita no CNPJ sob n.º 77.971.416/0001-00, com sede à Rua dos 
Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, na cidade de ALTÔNIA – PR. 
DO OBJETO  
Constitui objeto deste Termo de Colaboração a entidade acima citada, o 
repasse de recursos financeiros, para a manutenção e execução do Serviço 
de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, compreendendo 
o custeio de despesas correntes, inclusive alimentação e nutrição dos 
usuários, necessárias à garantia da qualidade e continuidade do atendimento 
especializado. 
DO VALOR 
Para execução do Termo de Colaboração, o Município repassará a recursos 
no valor total de até R$ 23.616,96 (vinte e três mil, seiscentos e dezesseis 
reais e noventa e seis centavos) de acordo com o Cronograma de Desembolso 
do Plano de Trabalho. 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O presente Termo de Colaboração terá vigência de 12 (doze) meses, com 
início em 02 de janeiro de 2026 e término em 31 de dezembro de 2026, 
podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, mediante Termo 
Aditivo, desde que haja interesse público, disponibilidade orçamentária e a 
parceira esteja regular com a prestação de contas. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 03/2026 
MUNICÍPIO DE ALTONIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direto 
público interno, inscrito no CGC/MF n.º 81.478.059/0001-91, com sede a Rua 
Rui Barbosa, 815, Município de Altônia – Pr. 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS ESCEPCIONAIS DE ALTÔNIA- 
APAE, inscrita no CNPJ sob n.º 77.971.416/0001-00, com sede à Rua dos 
Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, na cidade de ALTÔNIA – PR. 
DO OBJETO  
Constitui objeto deste Termo de Colaboração a entidade acima citada, o 
repasse de recursos financeiros destinados ao atendimento clínico dos alunos 
que frequentam a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia 
–APAE, compreendendo ações e serviços de saúde necessários ao 
acompanhamento especializado. 
DO VALOR 
Para execução do Termo de Colaboração, o Município repassará a recursos 
no valor total de até R$ 259.054,96 (duzentos e cinquenta e nove mil, 
cinquenta e quatro reais e noventa e seis centavos) de acordo com o 
Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho. 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O presente Termo de Colaboração terá vigência de 12 (doze) meses, com 
início em 02 de janeiro de 2026 e término em 31 de dezembro de 2026, 
podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, mediante Termo 
Aditivo, desde que haja interesse público, disponibilidade orçamentária e a 
parceira esteja regular com a prestação de contas. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 04/2026 
MUNICÍPIO DE ALTONIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direto 
público interno, inscrito no CGC/MF n.º 81.478.059/0001-91, com sede a Rua 
Rui Barbosa, 815, Município de Altônia – Pr. 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFÂNCIA DE 
ALTÔNIA - APMI, inscrita no CNPJ sob n.º 77.842.565/0001-40, com sede à 
Rua Ouro Preto, 977 – Jardim Panorama, na cidade de ALTÔNIA – PR. 
DO OBJETO  
Constitui objeto deste Termo de Colaboração a entidade acima citada, o 
repasse de recursos financeiros, visando a capacitação técnica dos munícipes 
cadastrados na entidade, por meio da oferta de cursos profissionalizantes, 
conforme especificações e grade curricular definidas no Plano de Trabalho, 
compreendendo o custeio de recursos humanos, materiais e logísticos 
necessários à plena realização das atividades. 
DO VALOR 
Para execução do Termo de Colaboração, o Município repassará a recursos 
no valor total de até R$ 159.960,00 (cento e cinquenta e nove mil, novecentos 
e sessenta reais) de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de 
Trabalho. 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O presente Termo de Colaboração terá vigência de 12 (doze) meses, com 
início em 02 de janeiro de 2026 e término em 31 de dezembro de 2026, 
podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, mediante Termo 
Aditivo, desde que haja interesse público, disponibilidade orçamentária e a 
parceira esteja regular com a prestação de contas. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 05/2026 
MUNICÍPIO DE ALTONIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direto 
público interno, inscrito no CGC/MF n.º 81.478.059/0001-91, com sede a Rua 
Rui Barbosa, 815, Município de Altônia – Pr. 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFÂNCIA DE 
ALTÔNIA - APMI, inscrita no CNPJ sob n.º 77.842.565/0001-40, com sede à 
Rua Ouro Preto, 977 – Jardim Panorama, na cidade de ALTÔNIA – PR. 
DO OBJETO  
Constitui objeto deste Termo de Colaboração a entidade acima citada, o 
repasse de recursos financeiros para a execução, em regime de mútua 
cooperação, de atividades voltadas à Educação Infantil municipal, 
assegurando a manutenção pedagógica em contraturno escolar, repasse de 
subsídio financeiro para custeio das despesas operacionais, conforme 
detalhamento de metas, etapas e custos constantes no Plano de Trabalho 
aprovado. 
DO VALOR 
Para execução do Termo de Colaboração, o Município repassará a recursos 
no valor total de até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) de acordo 
com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho. 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O presente Termo de Colaboração terá vigência de 12 (doze) meses, com 
início em 02 de janeiro de 2026 e término em 31 de dezembro de 2026, 
podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, mediante Termo 
Aditivo, desde que haja interesse público, disponibilidade orçamentária e a 
parceira esteja regular com a prestação de contas. 
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